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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçoes

conferidas pelo Artigo í28, § 1', inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos

termos do contido na LDOI2.024, através do Programa: 0010 - Programa de Construçáo

e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Açâo 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO TAUTLLO TEZELL|, sugerindo a instataçáo

de "FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA" na Rua: Antônio de Vargas Netto esquina com

a Rua Dirceu Pinto Daniel do Conjunto Habitacional Milton de Paula Walter.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2024.
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JUSTIFICATIVA;
Considerando, que a via local tem um fluxo de veículos intenso e que

mesmo assim veículos trafegam em alta velocidade;
- Considerando, que o local tem muitos transeuntes de várias idades

devido a comércio próximo da localidade;
-Considerando ainda que existe uma parada de transporte coletivo

urbano (ponto de ônibus) utilizado por uma grande quantidade de alunos os alunos;
-Portanto vislumbra-se a necessidade de instalaçáo de uma "FAIXA DE

PEDESTRE ELEVADA' para uma maior segurança dos transeuntes que utilizam o
referido local.
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LOCAL: na Rua: Antônio de Vargas Netto esquina com a Rua Dirceu pinto
Daniel do Conjunto Habitacional Milton de Paula Walter
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LOCAL: na Rua: Antônio de Vargas Netto esquina com a Rua Dirceu Pinto
Danlel do ConJunto Habitacional Milton de Paula Walter
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFIGA:

- ouANTo À EXtsrÊN cIA DE REGISTRO DE SÚMULA NoS TERMOS DA RESOLucÃo N."
11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓpte aNexO.

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12024, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e não de
requerimento.

O TRATA.SE OE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTtGo i6z, tNctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

. OUANTO AOS OUE IToS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PRoPoSICÃo,

( ) há ôbice; a proposiçáo está protocolizade de forma equivocada. DeveÍia ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiÇâo fere o artigo 151, § 2', inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a pÍoposição em tramitação - no 12024 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( X ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ARr. 151, §
2., TNCTSO [, ALíNEA "E", DO R.r.

O A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ ART. 128, § 20, DO R.I,

Campo Mourão, 16 de Agosto de 2024
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.................1.r.,c*,t r. tr-t§............................

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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REQUERIMENTO NO /2024.

tNprcAcÂoN" 616 /2024

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:



26612024 - 15/03 - INDICAÇÃO - Tio Leco - PROVIDENCIAR UMA FAIXA
ELEVADA, E AS DEVIDAS PLACAS DE SINALIZAÇÀO DESTA ''FAIXA
ELEVADA" NA RUA ANTÔNIO VARGAS NETTO. ENTRE AS RUAS DIRCEU
PINTO DANIEL E ARLINDO PIACENTINI NO CONJLINTO HABITACIONAL
MILTON DE PAULA WALTER.
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) lndicaçáo no 67612024
( r l-iequerimento de Urgência no -t2O24

AL i.ORIA: SUBTENENTE MACEDO

c, c o RRÊNctAS:

( íiivorável à tramitaÇâo.
( r idvoÍável à tramitação com emendas
( , lrela apresentaçâo de substitutivo
(À r.-)ontrário à tramitaÇão

poDER rEGtstATtvo DE cAMpo ruounÃo
EsrADo oo pnRnruÁ

( ) Requerimento n" J2024
( ) Moção no 12024

( ) Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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DIRETORIA JURÍDICA

( Preenchidos os requisitos de constitucionalidade ê legalidade.

( i , VerificaÇão de Prejudicialidade.

( ',/icio de competência da matéria. Competência do (a):

( r Vicio de origem. Competência privativa do (a);

( ) lnconstitucional por ferir:

( ' lrrorgânico por ferir :

( r llegal por ferir:

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstjtucionalidade através de emendas.

( Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( A indicação atende ao art. 128, § 20 do R,1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( r A indicaçáo atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Orrs: Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação
n' 26612024, que trata do mesmo assunto.
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Juridico
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